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INDICAÇÃO: 91/2021

O signatário da presente, vereador com assento nesse legislativo Municipal, solicita a Vossa
Excelência que, respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia
desta ao Senhor LOESTER TRUTIS, Deputado Federal (PSL-MS), SOLICITANDO que esforços
sejam envidados objetivando o seguinte:

DESTINAÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR PARA IMPLANTAÇÃO DE UM
PLAYGROUND INFANTIL PARA A PRAÇA DE PRUDÊNCIO THOMAZ - SALIM ELIAS,
E PARA O GINÁSIO POLIESPORTIVO LUÍS ALBERTO LIMA PORTEL.

JUSTIFICATIVA:

A Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Rio Brilhante – Funcerb, localizada na rua Athayde
Nogueira, n° 959, Centro, no município de Rio Brilhante - MS, atende em nossos centros esportivos
uma grande quantidade de crianças do município nos períodos matutino e vespertino.

O processo do lazer consiste em proporcionar a criança diversos métodos e possibilidades, através de
metodologias diversificadas, visando fortalecer o aprendizado e o desenvolvimento infantil. Nesse
contexto, o lúdico torna-se primordial nessa fase inicial, permitindo a criança ampliar suas
percepções, habilidades e convívio social. Dessa forma , a implantação do playground infantil, com
novos recursos amplia novas possibilidades de desenvolvimento de ações, que fortaleçam nas
crianças a coordenação e percepção do meio a qual está inserida.

 

A FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - FUNCERB possui hoje instalado parque
infantil, porém com tempo de uso e marcas de desgaste, como correntes quebradas, pontas de aço
aparentes ou enferrujadas, que podem causar danos físicos médios ou graves para as crianças, assim
como brinquedos já inutilizados por falta de manutenção, inviabilizando a segurança para as práticas
de aulas nesse ambiente.

A nova proposta de playground infantil, utilizando madeira ecológica / PVC (foto em anexo), além
de uma estética que propicia o desenvolvimento do olhar da criança, também assegura diversas
possibilidades de atividades e brincadeiras, permitindo ao professor da educação infantil dinamizar a
prática de ensino e explorar o universo imaginário.

O brincar faz parte da infância e a proposição para a aquisição deste novo item tende a contribuir
para o desenvolvimento, criando expectativas e interesse no desenvolvimento motor. Vivenciamos
um período diferente no contexto escolar, onde as crianças não tiveram acesso ao ambiente físico,
porém, essas adequações fazem necessária de forma que o retorno presencial, mesmo que seja
gradativo, torna-se atrativo para a criança, integrando sua vivência e a ludicidade na sua formação.
Sem mais, atenciosamente

Sala das Sessões, 17/02/2021 - 11:58:56
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